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CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão Composta por SAIDY MERCÊS DOS 
SANTOS DIAS, Consultora Jurídica do Estado – Presidente; JAYMERSON 
CARLOS PEREIRA MARQUES, Procurador Autárquico e Fundacional – mem-
bro; e ELTON DA COSTA FERREIRA, Procurador Autárquico e Fundacional 
– membro; para dar continuidade à apuração dos autos do Processo Admi-
nistrativo Disciplinar nº 5398/2020-CGP/SEAP, estabelecendo o prazo de 
120 dias para a conclusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 596787
PORTARIA Nº 1059/2020-CGP/SEAP                                  
BELÉM, 03 DE NOVEMBRO DE 2020.

CONSIDERANDO o disposto no art. 201, parágrafo único, da Lei Estadual 
n.º 5.810/94-RJU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância 
não excederá a 30 (trinta) dias, poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da autoridade superior;
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar a PORTARIA abaixo relacionada:
- 943/2020-CGP/SEAP, de 01/10/2020, publicada no DOE nº 34.361, 
de 02/10/2020, referente à Sindicância Administrativa Investigativa nº: 
5633/2020-CGP/SEAP;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 596795
PORTARIA Nº 1039/2020-CGP/SEAP                                      

BELÉM, 28 DE OUTUBRO DE 2020.
CONSIDERANDO o disposto no art. 201, parágrafo único, da Lei Estadual 
n.º 5.810/94-RJU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância 
não excederá a 30 (trinta) dias, poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da autoridade superior;
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar a PORTARIA abaixo relacionada:
- 936/2020-CGP/SEAP, de 24/09/2020, publicada no DOE nº 34.357, 
de 28/09/2020, referente à Sindicância Administrativa Investigativa nº: 
5629/2020-CGP/SEAP;
- 937/2020-CGP/SEAP, de 24/09/2020, publicada no DOE nº 34.357, 
de 28/09/2020, referente à Sindicância Administrativa Investigativa nº: 
5630/2020-CGP/SEAP;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 596730
PORTARIA Nº 1053/2020-CGP/SEAP                                        

BELÉM, 27 DE OUTUBRO DE 2020.
CONSIDERANDO o disposto pela Lei Estadual nº 5.810/94-RJU;
CONSIDERANDO os autos da Sindicância Administrativa Investigativa nº 
5616/2020-CGP/SEAP, objetivando apurar o óbito de MARCELO DA SILVA 
NOGUEIRA, custodiado na Colônia Agrícola de Santa Izabel, ocorrido em 
01/09/2020;
CONSIDERANDO que a Autoridade Sindicante, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, recomendou o arquivamento da Sindicância, uma vez 
que não há indícios de autoria e/ou omissão por parte do quadro funcional 
desta SEAP acerca do óbito de MARCELO DA SILVA NOGUEIRA, uma vez 
que todas as diligências necessárias foram realizadas;
RESOLVE:
Art. 1º - Acatar o Relatório da Autoridade Sindicante e determinar o arqui-
vamento do presente feito, com fulcro, por analogia, no art. 201, I, do RJU.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 596906
PORTARIA Nº 1052/2020-CGP/SEAP                                        

BELÉM, 27 DE OUTUBRO DE 2020.
CONSIDERANDO o disposto pela Lei Estadual nº 5.810/94-RJU;
CONSIDERANDO os autos da Sindicância Administrativa Investigativa nº 
5583/2020-CGP/SEAP, objetivando apurar o óbito de JORGE MONTEIRO 
DA CRUZ, custodiado na Central de Triagem Metropolitana II, ocorrido em 
08/08/2020, quando internado no Hospital de Campanha do Hangar.;
CONSIDERANDO que a Autoridade Sindicante, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, recomendou o arquivamento da Sindicância, uma vez 
que não há indícios de autoria e/ou omissão por parte do quadro funcional 
desta SEAP acerca do óbito de JORGE MONTEIRO DA CRUZ, uma vez que 
todas as diligências necessárias foram realizadas, com a fi nalidade de res-
tabelecer a saúde do interno, no entanto, sem sucesso;
RESOLVE:
Art. 1º - Acatar o Relatório da Autoridade Sindicante e determinar o arqui-
vamento do presente feito, com fulcro, por analogia, no art. 201, I, do RJU.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 596905

PORTARIA Nº 1038/2020-CGP/SEAP                                      
BELÉM, 27 DE OUTUBRO DE 2020.

CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
efi ciência, moralidade e duração razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão composta por BRUNO COSTA PINHEI-
RO DE SOUSA, Corregedor do Interior – Presidente; SAIDY MERCÊS DOS 
SANTOS DIAS, Consultora Jurídica do Estado – membro; e VITOR RAMOS 
EDUARDO, Procurador Autárquico do Estado – membro; para dar conti-
nuidade à apuração dos autos da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 
5018/2019-CGP/SEAP, estabelecendo o prazo de 60 dias para a conclusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 596699
PORTARIA Nº 1054/2020-CGP/SEAP                                  
BELÉM, 03 DE NOVEMBRO DE 2020.

CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
efi ciência, moralidade e duração razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão Composta por VITOR RAMOS EDUAR-
DO, Corregedor Metropolitano – Presidente; SAIDY MERCÊS DOS SANTOS 
DIAS, Consultora Jurídica do Estado – membro; e BRUNO COSTA PINHEIRO 
DE SOUSA, Assistente Administrativo – membro; para dar continuidade à 
apuração dos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 5397/2020-
CGP/SUSIPE, estabelecendo o prazo de 120 dias para a conclusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 596782
PORTARIA Nº 1056/2020-CGP/SEAP                                  
BELÉM, 03 DE NOVEMBRO DE 2020.

CONSIDERANDO o disposto no art. 208, caput, da Lei Estadual nº 5.810/94-
RJU, segundo o qual o prazo para conclusão do Processo Administrativo 
Disciplinar não excederá 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da autoridade superior;
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar as PORTARIAs abaixo relacionadas:
- 870/2020-CGP/SEAP, de 01/09/2020, publicada no DOE nº 34.331, 
de 01/09/2020, referente ao Processo Administrativo Disciplinar nº: 
5601/2020-CGP/SEAP;
- 895/2020-CGP/SEAP, de 01/09/2020, publicada no DOE nº 34.334, 
de 03/09/2020, referente ao Processo Administrativo Disciplinar nº: 
5603/2020-CGP/SEAP;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 596791
PORTARIA Nº 1041/2020-CGP/SEAP                                      

BELÉM, 29 DE OUTUBRO DE 2020.
CONSIDERANDO o disposto no art. 201, parágrafo único, da Lei Estadual 
n.º 5.810/94-RJU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância 
não excederá a 30 (trinta) dias, poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da autoridade superior;
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar as PORTARIAs abaixo relacionadas:
- 940/2020-CGP/SEAP, de 28/09/2020, publicada no DOE nº 34.358, 
de 29/09/2020, referente à Sindicância Administrativa Disciplinar nº: 
5631/2020-CGP/SEAP;
- 941/2020-CGP/SEAP, de 28/09/2020, publicada no DOE nº 34.358, 
de 29/09/2020, referente à Sindicância Administrativa Disciplinar nº: 
5632/2020-CGP/SEAP;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 596731


